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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
GABINETE DO PREFEITO
	





	
	DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

	Data: 
30/01/2026
	Setor Solicitante: Secretaria de Saúde
Responsável pela solicitação: Gabriella da Silva Zuquetto
E-mail: saude@saovicentedosul.rs.gov.br
Telefone Fixo:0800-000-4377                                         Ramal: 245

	Material:
(     ) Consumo
(  X  ) Permanente
(     ) Serviços
	

	Prazo final de entrega / conclusão dos serviços:
60 dias
	Responsável Técnico: CARLOS DUTRA
Telefone:55 99724-4869

	Previsão de Consumo: 
Permanente

	
	Objeto
	Departamento / Coordenação
	Secretário(a):
Nome do Secretário

	
	Aquisição veículo do tipo ambulância para cumprimento de objeto da emenda parlamentar nº 13874923000125009 de 2025.

	04/02/2026 Declaro estar ciente e concordo com a solicitação.











Assinatura e carimbo
	[bookmark: _GoBack]04/02/2026 Existe a necessidade de aquisição do serviço descrito abaixo. Estou de acordo com a solicitação e justificativa.








Secretária de Saúde 
Assinatura e carimbo

	Fiscal do Contrato:
CARLOS DUTRA
PAOLA STURZA
FABRÍCIO RODRIGUES



	
	
	

	Gestor Do Contrato:
Gabriella Zuquetto
	
	
	

	JUSTIFICATIVA: 
Considerando disposição sobre a aplicação de emendas parlamentares que adiciona recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS) consignada na Portaria GM/MS nº 1.483, de 1º de julho de 2021, tendo como escopo a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de  Saúde dos Estados, Distrito Federal e  Municípios objetivando a obtenção do pleno funcionamento do veículo AMBULÂNCIA, no exercício de 2025. O veículo será para qualificação do serviço de TRANSPORTE DE PACIENTES EM DECÚBITO HORIZONTAL SEM RISCO, levando em conta a estimativa de cerca de 500 viagens DE PACIENTES   COM NECESSIDADE DE TRANSPORTE EM DECÚBITO HORIZONTAL SEM RISCO ao ano e a  Programação do transporte em Ambulância determinada pela necessidade diária de pelo menos 40 transportes fora os socorros de ambulância. Informo ainda que possuímos a ORGANIZAÇÃO DA CAPACIDADE INSTALADA E ORGANIZAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE na  região  tendo  como  municípios de  referencia o descrito  na RESOLUÇÃO  Nº 050/22 –CIB/RS.

	I.
	Material Especificado
	Q
	UN
	VALOR 

	01
	VEÍCULO FURGÃO AMBULÂNCIA UTI MOVEL TIPO B – SEM EQUIPAMENTOS: VEÍCULO TIPO FURGÃO NOVO, 0 KM, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA UTI – TIPO B, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO DE 160 CV, TORQUE DE NO MÍNIMO 40,8KGFM; COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 14 M³; PESO BRUTO TOTAL (PBT) DE NO MÍNIMO 4.000 KG; TRAÇÃO TRASEIRA , TETO ALTO, CAPACIDADE PARA 01 (UM) MOTORISTA E 01 PASSAGEIRO NA CABINE, VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA E PROFUNDIDADE, VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS, PORTA LATERAL COM CORREDIÇA E PORTAS TRASEIRAS DUPLAS, RODAS EM AÇO E PNEUS COM CAPACIDADE DE CARGA ORIGINAIS DE FÁBRICA. TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 70 L, TANQUE ARLA32 MÍNIMO: 22 LITROS, TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MARCHAS À FRENTE E 1 (UMA) RÉ, COR BRANCA; TRAVA ELÉTRICA, RÁDIO COM BLUETOOTH, DEVENDO ATENDER AS NORMAS VIGENTES QUE VERSA SOBRE O CONTROLE DE GASES POLUENTES (PROCONVE P8); ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS PELO CONTRAN; ARCONDICIONADO PARA CABINE DO MOTORISTA ORIGINAL DE FÁBRICA, OU INSTALADA POR EMPRESA HOMOLOGADA PELO FABRICANTE, ARCONDICIONADO PARA CABINE DO MOTORISTA ORIGINAL DE FÁBRICA, OU INSTALADA POR EMPRESA HOMOLOGADA PELO FABRICANTE; SENDO O AR CONDICIONADO DO SALÃO DO PACIENTE. (DEMAIS INFORMAÇÕES CONSTAM NO EDITAL).
	01
	UN
	R$ 485.900,00

	TOTAL
	R$ 485.900,00
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